
POOER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTA DO ESTADO DA BAHIA 

PR ES ID NC IA 

Oficio n° 037/20I7-CGPRES 

Salvador, 10 dc fevereiro de 2017. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Conseiheiro INALDO DA PAIXAO SANTOS ARAt.JO 
Presidente do Tribunal de Comas do Estado da l3ahia 
SAT LVAD()R - BA 

k-: TJ-.IaW-2017?W997 

Senhor Conselhciro. 

Corn metis cumprimentos, reporto-me a Vossa l3xceléncia para, em 
atendirnento a notiflcaçâo encaminhada por essa Cone de Contas por nieio 
do Oficio n° 000041/201 7/TCE/GAPRIi/SEG, que trata do Relatório de 
Auditoria relativo ao acompanharnento da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
20  quadrirnestre, exercicio de 2016, apresentar as inforrnaçôes prestadas 
pela unidade cornpctente deste Poder. 

Atericiosamente, 

,,> 	 ' 

Bet Sal a4or Nto
i7
rtSantos 

Chefe de(Ø'Ahlnetê da Presidencia 

A}tFS 

GERAL 
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Salvador, 09 de Fevereiro do 2017 
Oficio Conjunto n2  001/2017 - DFA/CIjUD 

Ref.: Rclatorio do Auditoria do Acornpanhamento 
da LRF - Y Quadrirnestre - exercicio 2016. 

Senhor Chefe de Gahinete, 

c:umprirnentando, cordialmente, 'ossa Seithoria, encarninhamos informaçöes acerca dos 
apontarnentos constantes Relatono do Auditoria de Acompanhamento da Lei do 
Responsahilidade Fiscal, referente ao 2° Quadrimestre, exercicio do 2016, do Tribunal do 
Contas do Estado da Bahia, reiterando o que ja fora informado quando do clucstionarnento 
acerca do 11' Quadrirnestre, do referido exercicio. 

Fm relaçAo ao apontarnento do quo o valor apurado a hWlo de despesa corn Tessoal 
Inativo e Pensionista', fora computado equivocadarnenle, estas areas técnicas do Tribunal 
do Justiça do Estado da Bahia, entendern que o regrarnento para o côrnputo desta rubrica 
fora alterado em desconformidade corn o sistema juridico vigente. 

C) l'rojeto de Lei de Diretrizes Orçarnentárias (LDO) estabelece as metas e prioridades para 
o exercicio financeiro seguinte; corn isso, orienta a elaboraçAo do Orcarnenlo; dispoe sobre 
altcraçao na legislacâo trihutéria; estahelece a politica do aplicacAo das agências financeiras 
do fornento. Corn base na I.DO aprovada polo Legislativo, é olaborada a proposta 
orçainentária para o ano seguinte, em conjunto corn as Secretarias do Podor Exocutivo e as 
unidades orçamentérias dos Poderes Legislativo e JLtdiciário. 

Ocorre quo Lei Estaduat n° 13.553, de 07 de ahril de 2016, alterou a Lei Estadual n2  13.369, 
do 14 do julho de 2015 (Lei de Diretrizes Orcarnentárias), significa dizor, quo o regramento 
para a apropriacao ao Relatôrio de Gestao Fiscal dos valores dispendidos palo F.stado a 
tthilo de "Pessoal Inativo e Pensionista", oriundos doste Poder, soften expressiva alteraçao 
no curso do exercicio financoiro, scm oportunizar que quando da preparacão da sua 
proposta orçamentária, o Poder Judiciário nao tinha corno prover a referida apropriacio ao 
scu orçarnento. 

P 

A LOA - Lei Orçarnentária Anual, constituindo-se no orçarnento anual propriamente dito. 
Prove os orçamenlos fiscal, da seguridade social e do investirnentos dos entes páblicos, quo,X 
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sendo respeitado o lapso temporal de elahoraçio de cada instninie.nto normativo estará em 
harmonia corn Os ohjetivos e metas estahelecidos pela LDO, consoante ca:i!, do artigo 5 
da Lei do Responsabilidade Fiscal, a saber: 

Art. 51  C) pro;c'to de ici orçanzentaruz aunal, daborado tie fornia coni;ativei cont o 
piano plurianual, cont a fri de diretrizes orçarnenlárias e coni as normas desta Lei 
Conipternen tar: 

Neste sentido, o TJBA ao elaborar a sua proposta orçarncntária, a qual bra incorporada a 
Lei Orçamentária Arival do Estado da Bahia, não continua elernentos para a referida 
previsão, desta forma, a partir da altcração da LDO, criou-se uma nitida distorção entre as 
diretrizes traçadas e o orçarnento aprovado. 

Sahe-se que não ha impedirnento formal a rnodificaçao da LDO, mesmo após a aprovaç5o 
da ici orçamentária anual (LOA), nias as modificaçOes, obviamente, devem estar em 
absoluta harmonia, sob o risco de o ente nAo conseguir cumprir as diretrizes estabelecidas, 
hem como de descumprir o meihor eritendimento do Principin da Legalidade, no ãmbito da 
Adrniriistração Pühlica. 

Corn fundamento no Art. 37 do nossa Carta Magna, o PrincIpio da Legalidade, sob a Otica 
da Administraçâo Páblica, estabelece que administrador püblico sO poderá agir dentro 
daquilo que é previsto e autorizado por Iei, consoante as palavras de Hely Lopes Meireiles, 
em sua obra Direito Administrativa Brasileiro, a saber: 

"A iegaiidade, conic principio de athninLctraçao (CF. art. 37, caput), sçi:ifica que o 
ad,ninisirador páb!ico estd, cut toda a sua atividade funciona!, sujeito aos 
inandanientos da iei e as exigencias do Ifreul Corn urn, e tides não se pode aMstar on 
desviar, sob pc'na tie praticar ato invalido e expor-se a responsabthdade thsnptrnai; 
civil e criminal, Con forrne o easy. 

F. continua: 

"A ejicácia tie toda atividade adniinistratipa esid condicionada no a(endirnenlo da Lei 
e do Direito. E o que diz o inc. I do paragrafo ünico do art. 2 tin Lei 9.784/99. Coin 
isso, fica evidente que, aWn; da atuação Con/Or me A Eel, a !egalidadesignitica, 
igualn:ente, a observáucia dos pruz.cipio administrativos. 

I. 
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: 

Assirn,ropita-se, 1 TJBt\ apresentou proposta orçarnentária para o oxerciclo 2016, corn base 
cm urna LDO que posteriormente altcrada n5o perrnitiu a adequacâo necessária para fazer 
cumprir a quanto estabelecido, airida estando impossibilitado do fazer, corn fuicro no 
principio apontado. 

Corn isso, data maxima venia, estes orgaos tccnicos nao verificarn 0 equivoco apontado no 
Relatório do Auditoria do Acompanhamento da T.ei de Responsahilidade FiscaL referente 
ao 21' Quadrimestre, exercIcio de 2016. 

No que concerne as despesas corn Imposto de Renda incidentes sobre a rernuneração paga 
aos servidores do l'oder Judiciário, este Poder elaborou o relatOrio de gest3o fiscal em 
análise, obedecendo a estrita ordern judicial, constante no processo n'2  0009599-
89.2016.805.0000. 

Ainda, em resposta aos apontamentos, as dospesas corn possoal, Lotados nos Cartérios tic 
Registro Civil das Pessoas Naturals, fonrn estornadas corn base no parecer nO fl-Oil-
2016/05152, da Iavra da Consultoria Juridica da. Presidência, deste Fgrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia. 

No ensejo, colocarno-nos a disposiçao para maiores esciarecirnentos. 

DanLlo Menozes de Santana 
Conirolador Chefe 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 14/02/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: K2MTKZNZGY


